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FOLHA DE DESPACHO
 

 
 
À GABINETE DO VEREADOR IVAN CARLINI
 
Restitua-se ao autor, de conformidade com o disposto no inciso VI do art. 171 do Regimento
Interno da Câmara, em razão de já existir várias normas legislativas que trata do assunto
aprovada nesta Câmara, elencadas a seguir: 4900/10, 5572/17, 6124/18, 6245/19, 6973/23,
e pricipalmente a Lei nº 6725/22, cópia anexa.
 
 
 
 
Em 23 de abril de 2025
 

PEDRO ANTONIO NASCIMENTO MENDES
 

CHEFE DE DEPARTAMENTO
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